
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 016/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

009/2022. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo 

relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial) 

pelo período remanescente do contrato, sendo 116 dias, podendo ser prorrogado por mais 6 

meses, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 009/2022 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.505 

de 20 de dezembro de 2022: 

CARGO NOME CLASSIFIC 

Instrutor Educacional – Pedagogia Carga 

Horária: 30h/s 

Amanda Ramos Braga 42.° 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2023.  

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/23 
 
Comunicamos aos interessados que está suspenso o Pregão 
Eletrônico nº. 013/2023 do tipo menor preço por item, para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
médicos por telemedicina, tendo em vista a necessidade de 
reanálise do edital licitatório e readequação de alguns pontos, 
após apresentação de dúvidas por parte das licitantes 
interessadas. O credenciamento e a sessão pública serão em data 
oportuna, a ser agendada posteriormente.  
  
Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gustavo Alves dos Reis 

Código Identificador:75F815A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 016/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 009/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período 
remanescente do contrato, sendo 116 dias, podendo ser prorrogado por 
mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 009/2022 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.505 de 20 de dezembro 
de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

Instrutor Educacional – Pedagogia Carga 
Horária: 30h/s Amanda Ramos Braga 42.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:4EE45779 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 139/2022. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 071/2022. 
CONTRATO: Contrato de Prestação de Serviços nº 139/2022. 
CONTRATADO: R.M AUAR VÍDEO TECH – CNPJ: 
26.339.308./0001-50. 
OBJETO: Contratação de serviço de produção e edição de vídeos 
educativos através do Convênio nº 891531/2019 – MMA. 

ADITIVO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se a Cláusula Segunda do 
contrato original, especificamente o item 2.2, para excluir o fiscal 
Níckolas Almeida Moraes, conforme solicitação contida no 
Memorando 188/2023-SGCAR, de 11/04/2023 e Portaria 1008, de 
31/03/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA – A fiscalização do contrato continuará a 
ser exercida pelo servidor designado por Portaria específica. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Em razão da inexistência de exigência 
legal, fica dispensada a assinatura das testemunhas e do fiscal. 
As demais Cláusulas e condições do contrato originário permanecem 
inalteradas, bem como de seus aditivos e alterações posteriores, 
incorporando-se este aditivo ao mesmo.  

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 

Código Identificador:FAB9A5DA 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO 4º ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2022. 
 
Extrato Aditivo 004 – Prorrogação Prazo de Vigência e Execução 
- Contrato Nº: 067/2022. Contratante..: MUNICÍPIO DE SANTO 
AUGUSTO. Contratada...: CAPITULINO CAMARGO EIRELI. 
Licitação......: Concorrência n° 010/2022, de 03/05/2022 (Processo 
Administrativo nº 116/2022). Objeto..........: Contratação de empresa 
especializada para execução de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares de basalto, meio-fio, sarjetas, sinalização e drenagem 
pluvial, em diversos logradouros, mediante empreitada por Preço 
Global, conforme especificações constantes do projeto técnico, anexo 
ao Edital (ANEXO II), que passa a fazer parte integrante do presente 
contrato para todos os efeitos legais. Do Aditivo: Prorrogação do 
prazo de execução do presente contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 
20.04.2023 até 19.06.2023, bem como o prazo de vigência por mais 
60 (sessenta) dias, de 18.07.2023 até 16.09.2023, conforme previsão 
contratual constante no subitem 3.1.1 do contrato e nos termos do § 1º 
do Art. 57 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
mediante Parecer da Assessoria Jurídica e despacho do Sr. Vice-
Prefeito, que passam a fazer parte do presente aditivo para todos os 
efeitos legais.  
  
Santo Augusto – RS, 17 de abril de 2023.  
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE,  
Prefeita Municipal.  

Publicado por: 
Fabio Skalski do Amaral 

Código Identificador:E0F430A7 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SUMULA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 044/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
123/2022 – aquisição de cargas de balastro – R$ 28.000,00 – 
Leonardo Notarjagamos Suchy Ltda. 
  
São Gabriel, 17 de abril de 2023. 
  
LUCAS GONÇALVES MENEZES,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leticia Menna Barreto Salvadé 

Código Identificador:1ADBD525 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SUMULA DE ADITIVO 
 


